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AUTÓGRAFO Nº 58, DE 12 DE JUNHO DE 2024

Institui no Calendário oficial de Datas e Eventos
do município de Itaquaquecetuba, a “Semana
Municipal de Conscientização do Uso da Internet
por Crianças” e dá outras providências.

Projeto de Lei nº 65/2024 — autoria do VereadorSidney Galvão dos Santos

Processo nº 3805/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, no

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o artigo 57 da Lei

Orgânica do Município, faz saber que esta Edilidade aprovou o seguinte Projeto deLei:

Art. 1º Fica instituído no Calendário Municipal de Datas e Eventos, a “Semana
para Conscientização do Uso da Internet por Crianças”, a ser realizada preferencialmente
na 2º semana do mês de outubro.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por
conta das dotações orçamentarias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA,em 12 de junho de 2024,

463º da Fundação da Cidade e 70º da Emancipação Políticoj  Administrativado Município.
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Registrado no Departamento de Serviços Parlamentarese afixado no quadro

de Editais, nesta data.
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